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CHAMADA DE VOTAÇÃO |

34.º SESSÃO PLENÁRIA  ORDINÁRIA
DIA 17/09/2025

Chamada para VOTAÇÃO da
INDICAÇÃO N.º 207/2025, de autoria do Vereador CHARLES GAIGHER:

Indica/Solicita ao Prefeito Municipal a necessidade de concessão do adiciona! de
insalubridade, em grau máximo (40% do salário mínimo), aos Agentes de Saúde

Bucal da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, em razão da exposição contínua a

agentes biológicos, químicos e riscos inerentes ao exercício de suas funções.

Vereadores

ALEFY JÚNIOR CLÁUDIO SIMÕES
ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRO

CHARLES GAIGHER

HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAYDES

JOSIMAR PIUMBINI*

NILTON CESAR BELMOK

ODAIR AUGUSTO BASSO

RENAN DE JESUS BOLDRINI

WARLEI FERRARINI! PESSAL!
*O Presidente vota em caso de empate, por ser proposição de maioria simples, conforme Regimento Interno.
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Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003800390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



RESULTADO DE VOTAÇÃO
34º SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

DIA 17/09/2025

INDICAÇÃO N.º 207/2025: Indica/Solicita ao Prefeito Municipal a necessidade de
concessão do adicional de insalubridade, em grau máximo (40% do salário

mínimo), aos Agentes de Saúde Bucal da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves,

em razão da exposição contínua a agentes biológicos, químicos e riscos inerentes

ao exercício de suas funções.

.RESULTADO:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
APROVADO

127/09 79X
DELAS

( Assinátura
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com o identificador 39003800390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




